
 
 

EDITAL DG Nº 008/2025 

PROCESSO SELETIVO 2026.1 

 

O Diretor Geral da Faculdade CECAPE, no uso de suas atribuições regimentais e 

demais disposições legais, com fundamento na Portaria nº 1.681, de 25 de setembro 

de 2019, publicada no Diário Oficial da União – Seção I, de 26 de setembro de 2019, 

do Ministério da Educação, no Regimento Interno da Instituição e na legislação 

vigente, torna público, para conhecimento dos interessados, o presente EDITAL DE 

RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO – 2026.1, 

referente ao EDITAL DG Nº 006/2025 – PROCESSO SELETIVO 2026.1, exclusivamente 

destinado aos candidatos ingressantes. 

Art. 1º Fica divulgado o resultado final do Processo Seletivo para Concessão de Bolsas 

de Estudo – 2026.1, destinado exclusivamente aos candidatos ingressantes nos cursos 

ofertados pela Faculdade CECAPE, observados os critérios, condições e 

procedimentos estabelecidos no Edital DG nº 006/2025 e na regulamentação 

institucional vigente. 

Art. 2º Foram DEFERIDAS as concessões de bolsas de estudo aos candidatos 

classificados dentro do número de vagas disponibilizadas, respeitada a modalidade 

de bolsa pleiteada e a ordem de classificação final, conforme ANEXO I. 

Art. 3º Os candidatos não contemplados permanecem em cadastro de reserva, 

podendo ser convocados em caso de desistência, cancelamento ou ampliação da 

oferta de bolsas, observados os critérios definidos no edital. 

Art. 4º – Da Efetivação da Matrícula e da Bolsa 

I – Os candidatos selecionados deverão efetuar sua matrícula impreterivelmente até 

o dia 19 de dezembro de 2025, junto à Faculdade CECAPE, bem como comparecer 

ao setor competente para assinatura do Termo de Concessão de Bolsa. 

 II – A não efetivação da matrícula até a data estabelecida implicará a perda 



 
automática do benefício, sem direito à prorrogação, recurso ou reserva de vaga ou 

bolsa. 

Art. 5º – Da Manutenção do Benefício 

A manutenção da bolsa de estudo está condicionada ao cumprimento das normas 

acadêmicas e regimentais da Faculdade CECAPE, incluindo frequência mínima, 

desempenho acadêmico satisfatório e conduta institucional, nos termos da 

regulamentação vigente. 

Art. 6º – Disposições Finais 

I – As bolsas concedidas por meio deste edital não são cumulativas com outros 

benefícios institucionais, salvo disposição expressa em norma específica. 

II – Os casos omissos serão analisados e deliberados pela Direção Geral da 

Faculdade CECAPE. 

Art. 6º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

Juazeiro do Norte, 15 de dezembro de 2025 

 

Dr. Roberto de Lacerda e Silva 
DIRETOR GERAL  

FACULDADE CECAPE  
 
 
 

ANEXO I 

LISTA DOS CANDIDATOS INGRESSANTES CONTEMPLADOS COM BOLSA DE ESTUDO – 
2026.1 

CANDIDATO CURSO % DA 
BOLSA 

ITAUANE BEZERRA LEANDRO Enfermagem – Noite 100% 

MARIA CLARA PAULINO GOMES LOPES Direito – Manhã 100% 

MARIA ALICE EVANGELISTA DE SOUSA Enfermagem – Noite 80% 

FLÁVIA JAKELINE DOS SANTOS AGRA Direito – Manhã 80% 



 
MARIA LIARA CAETANO FERREIRA Tecnologia em Radiologia – Noite 100% 

LÍVIA MAIA FEITOSA Enfermagem – Noite 70% 

LETÍCIA MARIA BEZERRA ANDRADE Odontologia – Manhã 50% 

CARLA BIANCA RODRIGUES CASSIANO LEONEL Enfermagem – Noite 70% 

MARIA CLARA BATISTA ALMEIDA Enfermagem – Noite 60% 

GUILHERME SILVA Direito – Manhã 70% 

TAUANNY KECIA PEREIRA DE SOUZA Direito – Manhã 70% 

WALLACE PEDROSA FURTADO NUNES Direito – Manhã 60% 

NAYON DUARTE VIEIRA Direito – Noite 60% 

NICOLE LOBO LEITE DE ARAÚJO GONÇALVES Tecnologia em Radiologia – Noite 80% 

ANA KARINE DOS SANTOS LUCAS Direito – Manhã 50% 

BRUNO FERREIRA DE MORAIS Odontologia – Noite 50% 

VALQUIRIA ALVES PEREIRA Direito – Noite 50% 

VITÓRIA PERPÉTUA ANDRADE MUNIZ Enfermagem – Noite 60% 

IVANILDO LEMOS DE SOUSA LOPES JÚNIOR Odontologia – Manhã 50% 

LAVÍNIA MENEZES DE CARVALHO Enfermagem – Noite 50% 

CICERA VITORIA DA SILVA OLIVEIRA Enfermagem – Noite 50% 

IGOR RIBEIRO CRUZ BRIA Odontologia – Manhã 50% 

LUIZ RAUL CAVALCANTI MARCOLINO JÚNIOR Direito – Manhã 50% 

DENISE DA SILVA ARAÚJO Odontologia – Manhã 50% 

ALANE VITÓRIA PEREIRA DE SOUSA Enfermagem – Manhã 50% 

BLENDA PEREIRA DE SOUSA Direito – Noite 50% 

ANA SUYANE PALMEIRA DE MATOS Direito – Noite 50% 

ANA CAROLINA LIMA SILVA Direito – Manhã 50% 

JOSÉ HENRIQUE DE SOUSA SANTANA Direito – Manhã 50% 

MARIA JEOVANA SILVESTRE DA SILVA Enfermagem – Noite 50% 

ENZO PAOLO SILVA SAMPAIO Direito – Noite 50% 

ELIZABETH CLAUDINO ALBUQUERQUE Direito – Manhã 50% 

LEONARDO ALCI FERREIRA Direito – Manhã 50% 

LÍVIA MONIKE SOUSA MEDEIROS Direito – Manhã 50% 

CICERO RHYAN TAVARES PEREIRA Enfermagem – Noite 50% 

EDMARA MOURA NOBRE Enfermagem – Manhã 50% 

TEREZA LUDMILLA PEREIRA MELO Tecnologia em Radiologia – Noite 80% 

LÍVIA STÉFANNY RODRIGUES DE SÁ SILVA Enfermagem – Noite 50% 



 
DANILO PEREIRA BEZERRA Enfermagem – Noite 50% 

GUSTAVO EMANNUEL BARRETO DIAS Enfermagem – Noite 50% 

ARTHUR AQUINO BASTOS Tecnologia em Radiologia – Noite 70% 

RAYSSA SILVA NASCIMENTO Enfermagem – Noite 50% 

ANA LARISSA DA SILVA SANTOS Enfermagem – Noite 50% 

JHONNY RODRIGUES RAMOS Tecnologia em Radiologia – Noite 70% 

JOÃO GABRIEL SOARES PEREIRA Tecnologia em Radiologia – Noite 60% 

LUCAS RODRIGUES MARTINS Tecnologia em Radiologia – Noite 60% 

ANTONIO EDUARDO PEREIRA DA SILVA Tecnologia em Radiologia – Noite 60% 

NÁDILA SANTOS DE MATOS VIEIRA Tecnologia em Radiologia – Noite 50% 

LIEDSON LUCAS DOS SANTOS BARBOSA Tecnologia em Radiologia – Noite 50% 

RITA DE CÁSSIA SILVA FÉLIX Tecnologia em Radiologia – Noite 50% 

RAUL NASCIMENTO GONÇALVES Tecnologia em Radiologia – Noite 50% 

MARIA CLARA BARROS TENORIO DE MOURA Tecnologia em Radiologia – Noite 50% 

HELOIZA BENIGNA LUSTOSA DE SOUZA Tecnologia em Radiologia – Noite 50% 

VALÉRIA FERREIRA DA SILVA Tecnologia em Radiologia – Noite 50% 

LAÍS NASCIMENTO SANTOS Tecnologia em Radiologia – Noite 50% 

PATRÍCIA VERÔNICA FERREIRA Tecnologia em Radiologia – Noite 50% 

OLIVER CAUÃ DA SILVA AZEVEDO Tecnologia em Radiologia – Noite 50% 

HUGO SILVA SANTOS Tecnologia em Radiologia – Noite 50% 

NICOLE BATISTA SÁTIRO DA COSTA Tecnologia em Radiologia – Noite 50% 

MARIA GIOVANNA SIQUEIRA DA SILVA Tecnologia em Radiologia – Noite 50% 

JOSÉ ALISSON COSTA DE BRITO Tecnologia em Radiologia – Noite 50% 

ISADORA SARAIVA CARLOS Tecnologia em Radiologia – Noite 50% 
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